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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANCAS, JUSTICA E REDACÃO 

PARECER 

OBJETO: Projeto de Lei n° 030/2026, de 11/03/2026. 
AUTORIA: Vereadora Maria Socorro Brasileiro Magalhães (PP). 
EXPOSICÃO DA MATÉRIA: "Institui a Campanha Municipal de Conscientização Conecte com 
Cuidado, voltada à orientação de pais, responsáveis e cuidadores sobre o uso seguro e responsável 
de redes sociais por crianças e adolescentes, no âmbito do Município de Sobral, e dá outras 
providências ". 

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno a importância e 
necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação do Relatório, 
com exceção do vereador e membro Aleandro Henrique Lopes Linhares, que votou contra à 
matéria. 

Parecer FAVORÁVEL à matéria. 

O Departamento Legislativo, no ato da Redação Final, fica autorizado a realizar ajustes e 
correções necessárias, com o objetivo de adequar o texto normativo as normas técnicas legislativas, 
sem prejuízo do mérito da proposição. 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 08 de abril 
de 2026. 

Mário Vic ~ 'iinhares Cavalcante 
PRE: DENTE 

Marion Marcelo Rodrigues Sobreira 
MEMBRO 

Micheline Carneiro Ibia una 
LATORA 

Al t . e o Henrique'i opes Linha es 
MEMBRO 

Fran' sco La-' i Carne o C. 'ai ante 
MEMBRO 
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